
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF-PI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SAF-PI
Rua João Cabral, nº 2319  - Bairro Pirajá, Teresina/PI, CEP 64.002-150

Telefone: - http://www.saf.pi.gov.br/
 

Termo de Referência  2025/SAF-PI/GAB/CPL           Teresina/PI, 03 de setembro de 2025.

 
1.             DO OBJETO
1.1. O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de engenharia civil relativos à execução das obras, com
fornecimento de materiais e mão de obra, para reforma, restauração do prédio da SAF  e
do escritório entre rios, situados em teresina-PI, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste neste instrumento.
1.2. VALOR TOTAL ESTIMADO R$  596.328,45 (quinhentos e noventa e seis mil
trezentos e vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos).
1.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
1.4. Este instrumento contempla os seguintes anexos:
Anexo I – Planilha orçamentária onerada e desonerada
Anexo II – Memorial descritivo
Anexo III – Especificações técnicas
Anexo IV – Plantas técnicas
Anexo V – Relatório fotográfico

2. DOS ANTECEDENTES E CONTEXTO DO PROJETO
2.1. A Lei estadual nº 7.259, de 03 de outubro de 2019, alterada pelas Leis nº 7.373, de
11 de maio de 2020, nº 7.798, de 2 de junho de 2022, e nº 7.863, de 14 de setembro de 2022,
autorizou o Poder Executivo a contratar operação de crédito externa “Projeto Integrado de
Segurança Hídrica, Sustentabilidade Ambiental e Desenvolvimento Socioprodutivo da
Bacia dos Rios Piauí e Canindé estado do Piauí – Piauí Sustentável e Inclusivo (PSI)”, com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e o Fundo Internacional de Desenvolvimento
Agrícola - FIDA, com garantia da União;
2.2. Os contratos de empréstimos foram assinados -  nº 5611/OC-BR do BID e
2000004360 FIDA -, e as ações para sua execução deverão estar rigorosamente em
consonância com os seus termos e condições, bem como de acordo com o Regulamento
Operacional do Projeto – ROP.  À SEPLAN/PI cabe coordenar a execução do PSI, ao passo
que para os órgãos sub-executores (SAF, SEMARH e  INTERPI), competem implementar as
ações do Projeto, de acordo com suas competências legais.
2.3. O objetivo geral do PSI são melhorar a renda, a segurança alimentar e
nutricional, o acesso a serviços básicos e a adaptação às mudanças climáticas da população.
2.4. O projeto se estrutura nos seguintes componentes, cujos objetivos são:
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a) SEGURANÇA HÍDRICA E SANEAMENTO RURAL . é aumentar a
disponibilidade de água para consumo humano, melhorar o saneamento básico
rural e facilitar a mobilidade sobre cursos de água nas épocas de chuvas.
b) ADAPTAÇÃO À MUDANÇA CLIMÁTICA . Apoiar os agricultores na: (a)
adoção de práticas conservacionistas com pequenos projetos de recuperação
de áreas de proteção ambiental e de nascentes de rios degradadas; e (b)
adoção de práticas e tecnologias inovadoras que melhorem a resiliência dos
sistemas produtivos frente à crescente frequência de choques e estresses
climáticos com vistas: (i) ao aumento da produção mediante adoção de técnicas
sustentáveis; (ii) à agregação de valor aos produtos; e (iii) à promoção de
acesso dos produtos aos mercados mais rentáveis. Esses investimentos serão
complementados com o apoio à regularização fundiária e ambiental de forma a
permitir que o beneficiário tenha acesso ao crédito bancário e incentivo para
realizar investimentos que promovam a sustentabilidade econômica e ambiental
de suas propriedades.
c) FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL . promover o aperfeiçoamento da
gestão territorial sustentável e o desenvolvimento rural do Piauí mediante: (i) o
fortalecimento de instituições governamentais envolvidas no tema; (ii) realização
de estudos para melhorar o conhecimento da área; e (iii) com base no anterior,
formular e implantar políticas públicas.

2.5. A fim de apoiar a gestão do projeto haverá o financiamento dos custos de gestão,
monitoramento, avaliação e auditoria incorridos na execução do Projeto.
2.6. O BID possui regras próprias para licitações e seleção e contratação de
consultorias, diferente da legislação pátria. Por força do acordo de coordenação celebrado entre
o BID e a FIDA, art. II Administração de Contratos de Empréstimo do FIDA, a administração da
execução das atividades financiadas com o Contrato de Empréstimo do FIDA estão sujeitas as
práticas e as políticas do BID.
2.7. Desta forma, as aquisições de bens, serviços (exceto os de consultoria) e
contratação de obras financiadas pelo projeto serão regidas pela Políticas para aquisição de
bens e contratação de obras financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento GN-
2349-15.
 
3. DA JUSTIFICATIVA  DA OBRA
3.1. Nas dependências da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar – SAF, zona
urbana do município de TERESINA – PI existe a necessidade de melhoria da estrutura predial.
Visto a existência de muitas patologias no prédio e problemas nas instalações elétricas,
hidrossanitárias e lógica que afetam as condições de trabalho e segurança do trabalho.
3.2. O prédio público em questão, pertencente à Secretaria de Estado de Agricultura
Famliar (SAF), apresenta um estado de conservação que compromete tanto a segurança
quanto a eficiência das atividades desempenhadas. Problemas patológicos estruturais,
infiltrações, goteiras e degradação de elementos construtivos têm gerado desconforto aos
servidores e dificultado a adequada prestação de serviços à população. A reforma, portanto, é
medida necessária e urgente para restabelecer as condições ideais de uso e garantir a
durabilidade do patrimônio público.
3.3. Além da recuperação física, o projeto busca modernizar os ambientes internos,
reorganizando o layout para melhor aproveitamento dos espaços e proporcionando um
ambiente de trabalho mais saudável e produtivo. Essa adequação atenderá não apenas às
demandas funcionais, mas também contribuirá para a valorização do servidor público,
oferecendo-lhe um espaço adequado, seguro e confortável para o desenvolvimento de suas
atribuições.
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3.4. Essa ação evitará danos ao material, reduzirá perdas e trará mais controle sobre
os bens públicos. Assim, a reforma não se limita à correção de problemas existentes, mas
representa um investimento na melhoria da gestão, na preservação do patrimônio e na
qualidade dos serviços prestados pela secretaria.
4. DO  ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação está enquadrada no desenvolvimento do Unidade Gestora
150.101. Componente 4. Sub Componente 4.1 - Gestão da execução do Projeto . Plano
Interno 7200. Esse componente contempla os custos de administração, gerenciamento e
supervisão da execução do Projeto incorrido pela USE, como a contratação de consultorias e
empresas prestadoras de serviços, compra de materiais e equipamentos, veículos e sistemas
de informática (software e hardware) e pequenas obras de adequação de escritórios
relacionados com a gestão do Projeto.
4.2. PLANO DE AQUISIÇÕES (PA): 8ª- BR - L1542 - PA PSI  - 8ª versão  AÇÃO: SAF
- 35 (Reforma da Sede e Escritório Entre Rios) - Linha 197 .
5. DO MÉTODO DE AQUISIÇÃO DO OBJETO
5.1. O fornecedor será selecionado por meio do método de COMPARAÇÃO DE
PREÇOS, de acordo com as Políticas para aquisição de bens e contratação de obras
financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento GN-2349-15.
6. HABILITAÇÃO DOS FORNECEDORES
6.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Convite da Contratação, devendo o
licitante vencedor manter as condições de habilitação acima descritas durante todo o prazo de
vigência da contratação
7. DO  RECEBIMENTO DA OBRA
7.1. Ao final da etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma
Físico/Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no
período, por meio de planilha, memória de cálculo detalhada, relatório fotográfico. 
7.2. A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos, no
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
7.3.  O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela
etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. 
7.5.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.
7.6.  O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico.
7.7.  O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo.
7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
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consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.
7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
7.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.14. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30(trinta) dias, contados
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado.
7.15. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.16. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;
7.17.  Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.18. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização. 
7.19. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
7.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.21.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança. 
7.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato. 

SAF_Termo de Referência 0020009198         SEI 00323.003955/2025-32 / pg. 4



8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado pela Administração em moeda corrente nacional, por
Ordem Bancária, no prazo de até 30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, após a instrução realizada pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de
Fiscalização, através do BOLETIM DE MEDIÇÃO, acompanhado dos seguintes documentos:

a) Requerimento de Pagamento
b) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e
assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento
equivalente, atestado pelo setor competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem e Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Púbica Federal, Estado e Municipal do
domicílio ou sede e dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
j) Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU);
k) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ)
l) Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, Bens e Serviços do
Estado do Piauí (CADUF);
m) Cadastro de Impedidos de Contratar com o Serviço Público -
TCE-PI;
n) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.

8.2. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF substituirão os documentos relacionados nas letras f, g, h, i que se dará por consulta ON
LINE, nos termos da Instrução Normativa nº 03/2018 - SEGES/MPDG.
8.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela licitante vencedora, obrigatoriamente
com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das
propostas, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas
de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter discriminação idêntica à contida na
respectiva Nota de Empenho.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A presente contratação será custeada com recursos oriundos de duas fontes distintas, a serem
utilizadas de forma cumulativa ou alternativamente, quais sejam:
a) Fonte 754 Recurso de Operação de Crédito.
b) Fonte 500 Tesouro.
Demais informações orçamentárias para classificação da despesa:
a) Unidade Orçamentária: 15101 - SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR.
b) Programa de Trabalho: 20.244. 0107. 7200 - PIAUÍ SUSTENTÁVEL E INCLUSIVO - PSI.
c) Natureza: 449052 - Equipamentos e Material Permanente.
d) Plano Orçamentário: 000203 - PSI - Gestão e Monitoramento
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10. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
10.1. O artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021 incluiu entre os objetivos da licitação a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável, instituindo o conceito de Compras Públicas
Sustentáveis (CPS), devendo as licitações para aquisição de bens, contratação de serviços e
obras por parte dos órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional conter critérios de sustentabilidade.
10.2. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na
execução do objeto, no que couber, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MP nº
1/2010 e Decreto no 7.746/2012, alterado pelo Decreto nº 9.178/2017.
10.3. A CONTRATADA deverá assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento
do impacto ambiental específicos, entre outras:

I - baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e
água;
II - preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem
local;
III - maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
IV - maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local
V - maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
VI - uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
VII - origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos
serviços e nas obras;
VIII - utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros
originários de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento.
 

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de
Referência e em sua proposta; 
11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado ao Estado ou secretaria, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos; 
11.4. Utilizar equipe de trabalho habilitada e com conhecimentos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor sujeitos às respectivas
responsabilidades técnicas. 
11.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
11.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
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11.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros. 
11.8. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.
11.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.10. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
11.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação.
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
11.15.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;
11.16. O levantamento das quantidades de materiais e dos serviços para elaboração do
orçamento é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que deverá conferir todos os
quantitativos indicados nos desenhos e demais documentos. 
11.17. Apresentar ART de execução dos serviços em até 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.
11.17.1. Responder pela solidez e segurança da obra executada pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos, conforme art. 618 do Código Civil, contados a partir do recebimento definitivo da
obra. Durante esse período, quaisquer vícios ou defeitos deverão ser reparados às expensas
do contratado, no prazo determinado pela Administração.
12.         DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. São obrigações da Contratante:
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
12.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
12.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
12.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e
condições estabelecidas neste Termo de Referência;
12.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

SAF_Termo de Referência 0020009198         SEI 00323.003955/2025-32 / pg. 7



contratada, no que couber;
12.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada;
12.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;
12.1.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
12.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
12.1.10. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por
ela designado.
 
13. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
13.1. Não haverá exigência da garantia da contratação.
14.   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);
 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)
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(IV) Multa:
(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução
parcial;
14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :
 a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159)
14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160)
14.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)
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14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
 
15.                DA POLÍTICA DE ANTICORRUPÇÃO DO BID

1 O Banco requer que todos os Mutuários (inclusive beneficiários de doações), órgãos
executores e órgãos contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou indivíduos
que estejam atuando como proponentes ou participando de atividades financiadas pelo
Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros,
consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de
serviços e concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e
representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) observem os mais altos
padrões éticos e denunciem ao Banco[1]  todos os atos suspeitos de constituir Prática
Proibida sobre os quais tenham conhecimento ou venham a tomar conhecimento durante o
processo de seleção, negociação ou execução de um contrato. As Práticas Proibidas
compreendem (i) práticas corruptas, (ii) práticas fraudulentas, (iii) práticas coercitivas, (iv)
práticas colusivas, (v) práticas obstrutivas e (vi) apropriação indébita. O Banco estabeleceu
mecanismos para a denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. Qualquer denúnciadeverá
ser apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (OII) do Banco para que se
realize a devida investigação. O Banco também adotou procedimentos de sanção para a
resolução de casos. Além disso, o Banco celebrou acordos com outras instituições
financeiras internacionais visando ao reconhecimento recíproco das sanções aplicadas
pelos respectivos órgãos de sanção.
(a) Para o cumprimento desta Política, o Banco define os termos indicados a seguir:
(i) Uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(ii) Uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, inclusive a tergiversação de fatos ou
circunstâncias que deliberada ou imprudentemente engane ou tente enganar uma parte para
obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evadir uma obrigação;
(iii) Uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar danos ou ameaçar
prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou a seus bens para
influenciar indevidamente as ações de uma parte;
(iv) Uma prática colusiva é um acordo efetuado entre duas ou mais partes com o intuito de
alcançar um propósito impróprio, inclusive influenciar inapropriadamente as ações de outra
parte;
(v) Uma prática obstrutiva consiste em:
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para uma investigação do Grupo
BID, ou prestar declarações falsas aos investigadores com a intenção de obstruir uma
investigação do Grupo BID;
(ii) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu
conhecimento de assuntos que são importantes para a investigação do Grupo BID ou a
continuação da investigação; ou
(iii) todo ato realizado com a intenção de impedir o exercício dos direitos contratuais de auditoria
e inspeção do Grupo BID previstos no parágrafo 1.16 (f) ou seus direitos de acesso à
informação; e
 
(vi) A “apropriação indébita” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um
propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma
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intencional ou por negligência grave.
(b) Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da aquisição ou execução de um contrato,
uma empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou participando em uma
atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, fornecedores de
bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros, subconsultores,
prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (inclusive beneficiários de doações),
órgãos executores ou órgãos contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregados
e representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas) cometeu uma Prática
Proibida, o Banco poderá:
(i) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para a aquisição de bens ou
a contratação de obras financiadas pelo Banco;
(ii) Suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa,
que um funcionário, agente ou representante do Mutuário, do órgão executor ou
do órgão contratante cometeu uma Prática Proibida;
(iii) Declarar que houve aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o
pagamento da parte do empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato,
se houver evidências de que o representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não
tomou as medidas corretivas adequadas (inclusive, entre outras medidas, a notificação
adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o
Banco
considere razoável;
(iv) Emitir advertência à empresa, entidade ou indivíduo com uma carta formal
censurando sua conduta;
(v) Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduo é inelegível, permanentemente
ou por um período determinado, para: (i) ser adjudicada ou para participar em atividades
financiadas pelo Banco; (ii) ser designado[2]  como subconsultor, subempreiteiro, fornecedor de
bens ou provedor de serviços de uma empresa elegível à qual tenha sido adjudicado um
contrato financiado pelo Banco;
(vi) Encaminhar o assunto às autoridades competentes, encarregadas de fazer cumprir as leis;
e/ou
(vii) Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, inclusive multas
que representem para o Banco o reembolso dos custos referentes às investigações e processo.
Essas sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima
referidas.
(c) O disposto nos incisos (i) e (ii) do parágrafo 1.16(b) se aplicará também aos casos em que
as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos
contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva num processo de sanção ou
qualquer outra decisão.
(d) A imposição de qualquer medida tomada pelo Banco conforme as disposições
anteriormente referidas será de caráter público.
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo atuando como proponente ou
participando de uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros,
requerentes, licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, membros do pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionários, Mutuários (inclusive
beneficiários de doações), órgãos e xecutores ou órgãos contratantes (inclusive seus
respectivos funcionários, empregados e representantes, sejam suas atribuições expressas ou
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implícitas), poderá ser sujeito a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o
Banco tenha celebrado com outras instituições financeiras internacionais com respeito ao
reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade permanente. Para fins do disposto
neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de
condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em resposta
a uma contravenção às regras de uma instituição financeira internacional aplicáveis a denúncias
de Práticas Proibidas.
(f) Deve constar dos documentos de licitação e dos contratos financiados com um empréstimo
ou uma doação do Banco uma disposição que exija que os requerentes, licitantes, fornecedores
de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários permitam que o
Banco inspecione quaisquer contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de
ofertas e ao cumprimento do contrato e os submeta a uma auditoria por auditores designados
pelo Banco. De acordo com esta política, os requerentes, licitantes, fornecedores de bens e
seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal, subempreiteiros,
subconsultores, prestadores de serviços e concessionários deverão prestar plena assistência ao
Banco em sua investigação. O Banco requererá ainda que os contratos por ele financiados com
um empréstimo ou doação incluam uma disposição que obrigue os requerentes, licitantes,
fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, membros do pessoal,
subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionários a:(i) manter todos
os documentos e registros referentes às atividades financiadas peloBanco por um período de
sete (7) anos após a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; (ii) fornecer
qualquer documento necessário à investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurar-
se de que os empregados ou representantes dos requerentes, licitantes, fornecedores de bens
e seus representantes, empreiteiros, consultores, subempreiteiros, subconsultores, prestadores
de serviços e concessionários que tenham conhecimento das atividades financiadas pelo Banco
estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação provenientes
de funcionários do Banco ou de qualquer investigador, representante, auditor ou consultor
devidamente designado. Caso o requerente, licitante, fornecedor de bens e seu representante,
empreiteiro, consultor, membro do pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços
ou concessionário se negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer
outra forma crie obstáculos à investigação do Banco, o Banco, a seu critério,poderá tomar
medidas apropriadas contra o requerente, licitante, fornecedor de bens e seu representante,
empreiteiro, consultor, membro do pessoal, subempreiteiro,subconsultor, prestador de serviços
ou concessionário.
(g) O Banco exigirá que, quando um Mutuário adquirir bens, e contratar obras ou serviços
(exceto os de consultoria diretamente de uma agência especializada de acordo com o parágrafo
3.10, no âmbito de um acordo entre o Mutuário e a respectiva agência especializada, todas as
disposições do parágrafo 1.16 relativas às sanções e Práticas Proibidas sejam aplicadas
integralmente aos requerentes, licitantes, fornecedores de bens e seus representantes,
empreiteiros, consultores, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de
serviços e concessionários (inclusive seus respectivos funcionários, empregados e
representantes, sejam suas atribuições expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade
que tenha assinado contratos com essa agência especializada para fornecer os bens, obras e
serviços (exceto os de consultoria), em conexão com as atividades financiadas pelo Banco. O
Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais como a
suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou
indivíduos declarados temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma
agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou um
indivíduo declarado temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não
financiará os gastos correlatos e poderá tomar as demais medidas que considere apropriadas.
1.17 Com a concordância específica do Banco, além da Lista de Empresas e Indivíduos
Sancionados, o Mutuário poderá introduzir nos formulários de licitação para contratos
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financiados pelo Banco o compromisso do licitante no sentido de observar, no decorrer do
processo de seleção ou durante a execução do contrato, a legislação do país relativa a práticas
proibidas (inclusive suborno) e as normas e sanções de uma agência de desenvolvimento
multilateral/bilateral ou organização internacional que atue como cofinanciador relacionadas a
práticas proibidas, conforme contido nos documentos de licitação[3] . O Banco aceitará a
inclusão desse compromisso a pedido do país Mutuário, desde que as disposições que regem
tal declaração lhe sejam satisfatórias.
16. DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
16.1 Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem ser utilizados para o pagamento
de bens, obras e serviços contratados com empresas ou indivíduos de países-membros do
Banco.Ademais, no caso de bens, sua origem deve ser de países-membros do Banco. Os
indivíduos ou empresas de outros países serão inelegíveis para participação em contratos a
serem financiados no todo ou em parte com empréstimos do Banco. Quaisquer outras
condições de participação deverão ser limitadas àquelas que forem essenciais para assegurar a
capacidade da empresa para levar a cabo os serviços do contrato em questão.
16.2 Com relação a qualquer contrato financiado total ou parcialmente por um empréstimo do
Banco, é vedado ao Mutuário negar a pré-qualificação ou pós-qualificação a uma empresa por
razões não vinculadas à capacidade e disponibilidade dos recursos necessários à boa
execução do contrato, assim como desqualificar qualquer licitante por tais razões.
Consequentemente, os Mutuários devem efetuar a devida diligência ao determinar a
qualificação técnica e financeira dos licitantes para assegurar sua capacidade em relação ao
contrato específico.
16.3 São exceções às regras do parágrafo acima:
(a) as empresas de um país ou os bens nele produzidos poderão ser excluídos se: (i) por meio
de lei ou regulamento oficial, o país do Mutuário proibir relações comerciais com tal país, desde
que o Banco se convença de que essa exclusão não prejudica a efetiva concorrência para o
fornecimento dos bens ou obras necessários, ou (ii) em cumprimento de uma decisão do
Conselho de Segurança das Nações Unidas, nos termos do Capítulo VII da Carta das Nações
Unidas, o país do Mutuário proibir a importação de bens ou pagamentos a um determinado
país, pessoa ou entidade. Se o país do Mutuário proibir pagamentos a uma empresa ou bens
específicos em virtude do cumprimento dessa decisão, a empresa poderá ser excluída.
(b) A empresa (incluindo seus acionistas, diretores e pessoal-chave) contratada pelo Mutuário
para a prestação de serviços de consultoria para a elaboração ou implementação de um projeto,
bem como qualquer de suas afiliadas, será desqualificada do subsequente fornecimento de
bens e obras ou serviços (nota de rodapé 3) resultantes daqueles serviços de consultoria para
tal preparação ou implementação ou a eles diretamente relacionados. Esta disposição não se
aplica às várias empresas (consultores, empreiteiros ou fornecedores de bens) que estejam
desempenhando, conjuntamente, as obrigações derivadas de um contrato “chave na mão” ou
um contrato de projeto e construção.
(c) Uma empresa (inclusive seus acionistas, diretores executivos e pessoal-chave) que tenha
uma relação de negócios, inclusive uma relação de emprego ou outra relação financeira, antes
ou durante a execução do contrato, uma relação familiar ou pessoal com um funcionário,
consultor, empresa de consultoria do Mutuário ou funcionário do Banco que participe direta ou
indiretamente (i) na preparação das especificações técnicas ou atividade equivalente, (ii) no
processo de licitação do contrato; ou (iii) na supervisão do contrato, pode ser excluída da
adjudicação do contrato, a menos que o conflito derivado dessa relação tenha sido divulgado e
resolvido de maneira aceitável para o Banco ao longo do processo de seleção e da execução
do contrato.
(d) As empresas estatais do país do Mutuário poderão participar desde que demonstrem que: (i)
são jurídica e financeiramente autônomas, (ii) operam sob a égide das leis comerciais e (iii) não
são entidades dependentes do Mutuário ou Submutuário.9
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(e) Qualquer empresa, indivíduo, matriz ou filial ou qualquer forma de organização, constituída
ou integrada por qualquer indivíduo designado como parte contratante que o Banco declare
inelegível nos termos dos subparágrafos (b)(v) e (e) do parágrafo 1.16 destas Políticas,
referentes a Práticas Proibidas (segundo definição constante do parágrafo 1.16), ou que outra
instituição financeira internacional declare inelegível e esteja sujeito ao disposto nos acordos
celebrados pelo Banco com relação ao reconhecimento recíproco de sanções, será inelegível
para a adjudicação de um contrato financiado pelo Banco ou para a obtenção de benefício
financeiro ou de qualquer outra natureza oriundo de um contrato financiado pelo Banco, durante
o período determinado pelo Banco.
17. DA POLÍTICA DE ANTICORRUPÇÃO E DO COMBATE AO ASSEDIO SEXUAL
DO FIDA
17.1. É de observância obrigatória que os destinatários do financiamento observem e
cumpram as políticas do FIDA sobre Prevenção de Fraude e Corrupção em suas Atividades e
Operações (a "Política Anticorrupção", acessível em  www.ifad.org/anticorruption_policy) e de
Prevenção e Resposta ao Assédio Sexual, Exploração Sexual e Abuso (acessível
em https://www.ifad.org/en/document-detail/asset/40738506).
 
18.               DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
18.1. O contrato terá vigência até 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar da emissão
da ordem de serviço.
18.2. O prazo de vigência será poderá ser prorrogado, quando o objeto não for
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento;
18.3. O prazo de execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias, conforme
cronograma físico e financeiro.

 
 

Teresina (PI), data do sistema 

 
 

(assinado e datado eletronicamente)

Lucas Feitosa de Moraes
Engenheiro Civil da SAF

 
 
 

(assinado e datado eletronicamente)
Francisco das Chagas Ribeiro Filho

Diretoria de Projetos Territoriais do Semiárido - DPTS

 
(assinado e datado eletronicamente)
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Jairo de Oliveira Chagas Júnior
Superintendência de Projetos Territoriais do Semiárido - SPTS

 

 

 
 

 
 
 

 

 
____________________________
[1] No site do Banco (www.iadb.org/integrity) pode-se encontrar informações sobre denúncia de supostas
Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de investigação e sanção e o acordo que rege o
reconhecimento recíproco de sanções entre instituições financeiras internacionais.
[2] Um subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens e serviços designado (utilizam-se diferentes
expressões dependendo do documento de licitação) é aquele que cumpra uma das seguintes condições: (i)
foi incluído pelo proponente em sua proposta ou proposta de pré-qualificação porque aporta experiência e
conhecimentos específicos e essenciais que permitem ao proponente satisfazer os requisitos de
elegibilidade da licitação; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.
[3] Por exemplo, tal compromisso pode ser redigido da seguinte forma: “Comprometemo-nos, no decorrer
do processo licitatório (e durante a execução do contrato, caso nos seja adjudicado), a observar
estritamente a legislação contra práticas proibidas (inclusive suborno) em vigor no país de [órgão
contratante], e as normas e sanções de um organismo de desenvolvimento multilateral/bilateral ou
organização internacional, atuando como cofinanciador, conforme essas leis e normas tenham sido
incluídas por [órgão contratante] nos documentos de licitação para este contrato e, sem prejuízo dos
procedimentos do Banco para lidar com casos de fraude e corrupção, cumprir as normas administrativas
estabelecidas por [autoridade local] para receber e resolver todas as reclamações relativas aos
procedimentos de licitação.”

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO FILHO -
Matr.0372421-2, Diretor, em 08/09/2025, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS FEITOSA DE MORAES - Matr.0373250-9,
Gerente, em 08/09/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JAIRO DE OLIVEIRA CHAGAS JUNIOR -
Matr.0371381-4, Superintendente, em 08/09/2025, às 11:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de
fevereiro de 2019.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020009198 e o código CRC 5DF346EA.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00323.003955/2025-32 SEI nº 0020009198

SAF_Termo de Referência 0020009198         SEI 00323.003955/2025-32 / pg. 16

http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	SAF_Termo de Referência 0020009198

